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MEMÓRIA DA 51ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE 1 

INSTRUMENTOS DE GESTÃO – CTINS DO COMITÊ DE 2 

BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO IGUAÇU E AFLUENTES 3 

DO ALTO RIBEIRA, INSTITUÍDO PELO DECRETO 4 

ESTADUAL Nº 5.878/2005. 5 

Ao décimo segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, por meio da 6 

plataforma de videoconferência Zoom, foi realizada a 51ª Reunião da Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão – 7 

CTINS do Comitê de Bacia Hidrográfica do Altozo Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira, diante da presença de: NEIVA 8 

CRISTINA RIBEIRO, da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR; NATASHA HESSEL DE GÓES, do 9 

Instituto Água e Terra - IAT;  MILTON LUIZ BRERO DE CAMPOS, da Agência de Assuntos Metropolitanos do 10 

Paraná – AMEP; PAULO HENRIQUE QUINTILIA, do Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná – 11 

FIEP, como convidado TIAGO M. BACOVIS, do Instituto Água e Terra; LUCINEIDE APARECIDA MARANHO e 12 

VICTOR HUGO FAVI BAPTISTELLA, da Secretaria Executiva. 1. ABERTURA: A Sra. Neiva Cristina Ribeiro, 13 

SANEPAR, deu início à reunião agradecendo a presença de todos e informando que a pauta principal seria a 14 

discussão sobre a atualização do enquadramento do Ribeirão da Cachoeira, localizado no município de Araucária. 15 

2. Atualização do Enquadramento do Ribeirão Cachoeira em Araucária: O Sr. Tiago M. Bacovis (IAT) realizou 16 

uma explanação técnica detalhada, utilizando mapas para demonstrar uma divergência identificada na Resolução 17 

04/2013. Ele explicou que há uma confusão nominal e geográfica entre o Rio Cachoeira, que abrange os municípios 18 

de Contenda, Lapa e Quitandinha, e o Ribeirão Cachoeira, situado em Araucária. O Sr. Tiago ressaltou que a norma 19 

vigente enquadra como Classe 4 um corpo hídrico em municípios que, na época da publicação, sequer faziam parte 20 

da área de atuação do Comitê, enquanto os mapas do Plano de Bacia indicam que tal classificação deveria ser 21 

aplicada ao ribeirão em Araucária. Durante o debate, a Sra. Neiva solicitou esclarecimentos sobre os tipos de uso 22 

da água na região e sugeriu que a nota técnica incluísse a medição exata da extensão dos trechos citados para 23 

garantir a precisão do registro. O Sr. Tiago (IAT) esclareceu que, no Ribeirão Cachoeira de Araucária, existem 24 

apenas pedidos de outorga para lançamento de efluentes, sem registros de captação superficial. Quanto ao 25 

encaminhamento jurídico, a Sra. Neiva propôs inicialmente a retificação dos nomes dos municípios na tabela, mas o 26 

Sr. Tiago recomendou a emissão de uma nova Deliberação específica para corrigir o erro material, evitando a 27 

revogação desnecessária de toda a resolução anterior. O grupo concordou com a proposta e definiu que o Sr. Victor 28 

Hugo Favi Baptistella (Secretaria Executiva) ficará responsável pela redação da minuta de Deliberação, utilizando 29 

modelos de casos análogos. 3. ASSUNTOS GERAIS: Não foram levantados outros assuntos além dos itens 30 

previstos na pauta. 4. ENCERRAMENTO: A coordenadora Neiva encerrou a sessão agradecendo a colaboração 31 

dos representantes das instituições presentes. da Ficou agendada a próxima reunião CTINS para o dia três de 32 

junho, às 09h00.  33 
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